
PREFEITU

ESTADO DE SERGIPE

RA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

DECRETO N9 4862
DE 01DE MARçO DÊ2O24

NOMEIA SERVIDOR PARA

DESEMPENHAR O CARGO EM

COMISSÃO DE COORDENADOR DE

Ánrn.

PARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições
Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então,

A PREFEITA MUNICIPAL DE

conferidas pela Lei Orgânica

JA

do

Considerando a necessidade de reordenamento da estrutura administrativa do

M unicípio de Japaratuba/SE,

Considerando a conveniência e oportunidade para a nomeação de servidores em
cargos comissionados.

RESOLVE:

Art. 1e - Nomear o Senhor JOÃo FILHO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o ne

235.***.xx*-91, para desempenhar o Cargo em Comissão de Coordenador de Área,
junto a Secretarià Municipal de Educação.

Art. 2e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus

efeitos em 01 de março de 2024.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se

Japaratuba /SE, 07 de Março de 2024

Lara Adriana Veigo Borreto
Prefeito Municipal
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